
PREÍ:EITURA DE

XAXIM
PORTÀRIÀ N". OA92 / 2024 .

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiçôes legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artiqo 66 da Lei orgânica Munic.ipal, Artigos 103 a 106 da Í,ei Municipal
N", 1729, de 26 de dezembro de 1994, l,ei Complementar No' 038. de 01 dê junho
de 2007 e posteriores afteraÇões.

RESOI\/E:

Art. conceder adicional de férias a servidora
municipal SITONE BÀRELÀ, ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀGENTE

ÀI»íINISTRÀTM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, portadora
da matrícul-a 1328, na Secretaria Municipa.I de AdministraÇão. Fazenda e

Desenvolvimento Econômico, referente ao periodo aquisitivo de 05 de fevereiro
d.e 2A23 a 05 de fevereiro de 2024, sendo que 10 (dez) dias serâo convertidos
em abono pecuniário na folha de pagamento de abril de 2024, e os 20 dias
restantes serão gozados posteriormentê, devido a necessidade do serviço e

interesse público.

das as disposiÇões em contrário.
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